
PERÍODO: 4º TRIMESTRE EXERCÍCIO: 2016

Acumulado Acumulado

414.850.577,58  272.184.034,33
53.609.338,19 357.570.075,59

381.226.120,79
130.472.819,17 ( = ) TOTAL APLICADO NO ENSINO 629.754.109,92
102.129.673,90                  APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 25,68%

0,00
4.681.861,46

0,00
65.669.486,84

FPM - EC Nº 55/2007 4.664.887,34
66.405,49

5.394.321,60
Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 1.105.211.841,35
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 177.063.870,34

7.562.358,68
2.452.603.562,73 Despesas realizadas com Recursos do FUNDEB 404.129.317,05

Despesa c/ recursos não aplicados do FUNDEB no exercício anterior -                                   

Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 99,35%
83.269.534,72 Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 73,56%

1.439.850,30
615.613,68

400.946.125,05
Rendimentos de Aplicação Financeira do FUNDEB 5.814.489,97 REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96 18 7.417.022,35

492.085.613,72

2.944.689.176,45

Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza

RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  -  PUBLICAÇÃO  (ARTI GO 256 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL)

MUNICÍPIO: GUARULHOS

RECEITAS ARRECADADAS DESPESAS DO ENSINO

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU                  Retenção para o Fundeb
Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis                  Despesa Empenhada

Imposto de Renda Retido na Fonte
Dívida Ativa de Impostos
Atualização de Dívida Ativa de Impostos
Multa/Juros provenientes de impostos

Restituições da Educação

Cota-parte do imp.s/oper.créd.câmbio e seguro ou relativas a tít.ou val.mobiliários com.ouro
Fundo de Participação dos Municípios 

Imposto Territorial Rural
Desoneração de Exportações (LC-87/96)

FUNDEB

Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação
TOTAL DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS

QSE, Convênios e Outros Recursos Adicionais
Rendimentos de Aplicação Financeira - Conta LDB e Adicionais

Recursos recebidos do FUNDEB

TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA

OBS.: No total de despesas aplicadas estão incluídos os valores ref. a contribuição patronal ao INSS que foram objeto de parcelamento de débito 


